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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.505 DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

 

ALTERA OS DECRETOS Nº 6.463 DE 28 DE JANEIRO DE 2021 E Nº 6.494 DE 17 DE MARÇO DE 2021. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando o aumento constante dos indicadores como número de óbitos, taxa de ocupação de leitos de UTI e número de casos 

ativos, divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos e o iminente colapso das redes públicas e privadas de saúde, sendo 

imperativa a prorrogação da suspensão das aulas presenciais neste Município, bem como a adoção de medidas mais restritivas de acesso 

ao complexo turístico da Serra de Santa Helena; 

 

Considerando que foi disponibilizada no site oficial1 do Programa Minas Consciente a Tabela de Atividades Essenciais, as quais tem 

o funcionamento permitido na Onda Roxa do Plano, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 130, de 3 de 

março de 2021; 

  

DECRETA:  
 

Art. 1º O caput do artigo 4º do Decreto nº 6.463 de 28 de janeiro de 2021 que “Dispõe sobre a atualização do Plano Minas Consciente 

do Governo do Estado de Minas Gerais, conforme deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 de Minas Gerais nº 120, de 27 de 

janeiro de 2021, e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º As aulas presenciais na rede pública municipal de ensino infantil, fundamental e EJA (Educação de Jovens e Adultos), 

permanecerão suspensas no Município de Sete Lagoas por tempo indeterminado, até que haja recomendação sanitária e protocolos 

seguros capazes de manter a prevenção e efetividade na resposta à COVID-19. 

 

(...)” 

 

Art. 2º Ficam incluídos os parágrafos 1º e 2º ao artigo 8º do Decreto nº 6.494 de 17 de março de 2021 que “Dispõe sobre a 

reclassificação de fase do Programa Minas Consciente estabelecida para todo o Estado de Minas Gerais, conforme deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 138, de 16 de março de 2021, e dá outras providências”, com as seguintes redações: 

 

“Art. 8° (...) 

 

§ 1º Durante a Onda Roxa, fica proibido o acesso de veículos automotores ao complexo turístico da Serra de Santa Helena de Sete 

Lagoas, no período das 20h de sexta-feira até às 5h de segunda-feira. 

 

§ 2º Excepcionalmente, fica proibido o acesso de veículos automotores a Serra de Santa Helena durante todo o dia 02 de abril de 

2021, feriado para celebração da “Sexta-feira Santa”, conforme estabelece a Lei Municipal nº 5.332 de 21 de maio de 1997, que “Dispõe 

sobre os feriados municipais.” 

 

Art. 3º Em atenção ao disposto no artigo 7º do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, fica substituído o Anexo II – “Tabela de 

Atividades com restrições de horário de funcionamento” do citado Decreto, passando a vigorar o Anexo II – “Tabela de Atividades 

Essenciais”, anexo ao presente Decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de março de 2021. 

 

                                                                 
1 https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/lista_cnae_mc_roxa.pdf  

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/646/6463/decreto-n-6463-2021-dispoe-sobre-a-atualizacao-do-plano-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-conforme-deliberacao-do-comite-extraordinario-covid-19-de-minas-gerais-n%C2%BA-120-de-27-de-janeiro-de-2021-e-da-outras-providencias
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/lista_cnae_mc_roxa.pdf
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DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO II – DECRETO Nº 6.463/2021 

 

TABELA DE ATIVIDADES ESSENCIAIS 

Disponível em: https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/lista_cnae_mc_roxa.pdf 
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PORTARIAS 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

PORTARIA Nº 05 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES (CIPA) NO HOSPITAL 

MUNICIPAL MONSENHOR FLÁVIO D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando a Portaria MTE nº 3.214, DE 08/06/1978;  

 

Considerando a Portaria SSST n. º 08, de 23 de fevereiro de 1999; 

 

Considerando a Portaria SIT n. º 247, de 12 de julho de 2011; 

 

Considerando a Norma Regulamentadora – NR 5, que dispõe sobre a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D'Amato, 

que tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho de modo a tornar compatível permanentemente o 

trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador deste Hospital. 

 

Art. 2º Para representar o Hospital Municipal Monsenhor Flávio D'Amato na CIPA ficam designados os seguintes servidores: 

 

I- Membros Titulares Indicados 

a) Maria Cristina Ferreira de Paula – Presidente; 

b) Danielly Cristina Simões de Oliveira – Secretaria;  

c) Ana Rita Alves Machado – Vice-secretária;  

d) Henrique Nery Lopes; 

e) Viviane Aparecida M. Pacheco. 

 

II- Membros Suplentes Indicados 

a) Lucas Silva de Macedo; 

b) Alice Mendes de carvalho; 

c) Maria Delia Lopes Alves; 

d) Maria das Dores Canuto Mercês; 

e) Frederica Soares Teixeira. 

 

Art. 3º Para representar os servidores do Hospital Municipal na CIPA, ficam designados os seguintes membros eleitos: 

 

https://www.sinesp.org.br/index.php/quem-somos/legis/360-cipa-federal/3251-portaria-mte-n-3-214-de-08-06-1978-ministerio-do-trabalho-e-emprego-aprova-as-normas-regulamentadoras-nr-do-capitulo-v-titulo-ii-da-consolidacao-das-leis-do-trabalho-relativas-a-seguranca-e-medicina-do-trabalho
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I- Membros Titulares Eleitos 

a) Delcio Geraldo Pontes Fonseca – Vice-Presidente; 

b) Brenda Diniz de Amorim; 

c) Paula Tainá da Silva; 

d) Mercês Correa de Souza; 

e) Carolina Chamom Correa. 

 

II- Membros Suplentes Eleitos 

a) Christiane França Pena Lanza; 

b) Gleisson Leonardo Azevedo de Souza; 

c) Naiara Kelly Marques dos Reis; 

d) Maria Carolina Miranda A. França. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 07 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMITÊ TRANSFUSIONAL NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR 

FLÁVIO D'AMATO. 
 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o § 4º do art. 199 da Constituição Federal, o qual estabelece que a lei disporá sobre as condições e os requisitos que 

facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 

processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização; 

 

Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, que regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição, para dispor sobre a 

execução das atividades de coleta, processamento, estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados e 

estabelece o ordenamento institucional indispensável à execução adequada dessas atividades; 

 

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde Nº 158, de 04 de fevereiro de 2016, que redefine o regulamento técnico de 

procedimentos hemoterápicos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Institui e nomeia Comitê Transfusional no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’ Amato. 

 

Art. 2° É competência do Comitê Transfusional o monitoramento da prática hemoterápica na instituição de assistência à saúde 

visando o uso racional do sangue, a atividade educacional continuada em hemoterapia, a hemovigilância e a elaboração de protocolos de 

atendimento da rotina hemoterápica. 

 

Art. 3º O comitê será composto pelos seguintes membros: 

 

I - Delcio Geraldo Pontes Fonseca – Enfermeiro; 

II – Raphaela Roberta A. dos Santos – Agente Administrativo; 

III – Dr. Gustavo Adolfo Vilefort Silva – Hematologista; 

IV – Fernanda Matoso Guimarães – Enfermeira; 

V- Fiama Chagas Nunes Mendes – Enfermeira; 

VI – Mayara Santos Queiroz – Enfermeira; 

VII – Paula Juliana de Souza – Enfermeira; 

VIII – Kenia Alessandra de Lourdes Silva – Enfermeira; 

IX – Mercês Correa de Souza – Enfermeira; 

X – Cintia Cristina Coelho Cirino – Enfermeira. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 11 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMITÊ ÉTICA MÉDICA NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR FLÁVIO 

D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando a Resolução CFM 2152/2016, que estabelece as normas de organização, funcionamento, eleição e competências das 

Comissões de Ética Médica dos estabelecimentos de saúde;  

 

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde Nº 285, de 24 de março de 2015, que redefine o programa de certificação de hospitais 

de ensino; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica instituído e nomeado o Comitê de Ética Médica no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’Amato. 

 

Art. 2° Compete ao Presidente do Comitê de Ética Médica: 

 

 I - Representar a Comissão de Ética Médica para todos os fins; 

 II - Comunicar ao Conselho Regional de Medicina da respectiva jurisdição quaisquer indícios de infração aos dispositivos éticos 

vigentes, eventual exercício ilegal da medicina ou irregularidades que impliquem em cerceio à atividade médica no âmbito da instituição 

a qual se encontra vinculada; 

III - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão de Ética Médica; 

IV - Convocar o secretário para substituí-lo em seus impedimentos ocasionais; 

V - Convocar os membros suplentes para auxiliar nos trabalhos da Comissão de Ética Médica, sempre que necessário; 

VI - Nomear os membros encarregados para instruir as apurações internas instauradas. 

 

Parágrafo único. O presidente deverá ser membro efetivo da Comissão de Ética Médica. 

 

Art. 3° Compete ao Secretário da Comissão de Ética Médica 

 

I - Substituir o presidente em seus impedimentos ou ausências; 

II - Secretariar as reuniões da Comissão de Ética Médica; 

III - Lavrar atas, editais, cartas, ofícios e demais documentos relativos aos atos da Comissão de Ética Médica, mantendo arquivo 

próprio; 

IV - Abrir e manter sob sua guarda livro de registros da Comissão de Ética Médica, onde deverão constar os atos e os trabalhos 

realizados, de forma breve, para fins de fiscalização. 

 

Art. 4° Compete aos membros efetivos e suplentes da Comissão de Ética Médica: 

 

I – Eleger o presidente e o secretário; 

II – Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias, propondo sugestões e assuntos a serem discutidos, quando efetivos ou 

suplentes convocados, votar nas matérias em apreciação; 

III – Instruir as apurações internas, quando designados pelo presidente;   

IV – Participar ativamente das atividades da Comissão de Ética Médica. 

 

Art. 5º O comitê será composto pelos seguintes servidores: 

 

I – Paulo Ramos Botelho Antunes – Médico Radiologista – Presidente; 

II – Ivana Raimunda de Menezes Melo – Médica Cirurgiã Geral – Vice-presidente;  

III – João Paulo Lemos da Silveira Santos – Médico Cirurgião Geral – 1° Secretário; 

IV – Natalia de Andrade Gomes Viana – Médico Pediatra – 2° Secretário;  

V- Gleyson Henrique dos Santos Pena Lanza – Médico Clínico – Membro Efetivo; 

VI – Thiago de Oliveira Santana – Médico Ortopedista – Membro Efetivo. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 12 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMITÊ DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

MONSENHOR FLÁVIO D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o inciso III do art. 13 da Lei 8.080, que dispõe sobre as comissões intersetoriais e suas atividades; 

 

Considerando a Portaria 4.283 de 30 de dezembro de 2010, que aprova diretrizes e estratégias para o fortalecimento e aprimoramento 

das ações e serviços de farmácia no âmbito dos hospitais; 

  

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde Nº 285, de 24 de março de 2015, que redefine o programa de certificação de hospitais 

de ensino; 

 

Considerando CFF n° 449 de 24 de outubro de 2006, que dispõe sobre as atribuições do farmacêutico na Comissão de Farmácia e 

Terapêutica; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°Insitui e nomeia Comitê de Farmácia e Terapêutica no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’ Amato. 

 

Art. 2° São atribuições do Comitê: 

 

I- Elaborar e atualizar periodicamente a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais; 

II- Estabelecer critérios de inclusão e exclusão para padronização de medicamentos; 

III- Aprovar a inclusão ou exclusão de medicamentos padronizados por iniciativa própria ou por solicitação externa mediante 

preenchimento de formulário específico; 

IV- Incentivar o uso dos nomes dos medicamentos pela denominação Comum Brasileira (DCB); 

V- Revisar periodicamente as normas de prescrição; 

VI- Validar protocolos de tratamento elaborados pelos diferentes serviços; 

VII- Organizar a comunicação interna de divulgações da ANVISA, exclusão de alguns itens, boletins, dentre outros; 

VIII- Promover ações que estimulem o uso racional de medicamentos e atividades de farmacovigilância 

IX- Garantir o cumprimento de suas resoluções mantendo estreita relação com o corpo clínico; 

X- Assessorar o Secretário Municipal de Saúde em assuntos de sua competência; 

XI- Elaborar um guia farmacêutico a ser divulgado em todos os serviços da Secretaria Municipal de Saúde, com atualizações 

periódicas, sempre que necessário, contendo minimamente os medicamentos padronizados e seus devidos grupos farmacológicos; 

XII - Definir anualmente metas de melhoria de suas estratégias, sempre buscando a qualidade com atuação em Educação Permanente; 

XIII - Desenvolver atividades de caráter técnico-científico com fins de subsidiar conhecimentos relevantes a Instituição. 

 

Art. 3º O comitê será composto pelos seguintes membros: 

 

I – Leandro Flores Batista – Farmacêutico; 

II – Fernanda Matoso Guimarães – Enfermeira; 

III – Fiama Chagas Mendes – Enfermeira;  

IV – Mayara Santos Queiroz – Enfermeira;  

V- Paula Juliana de Souza – Enfermeira; 

VI – Kênia Alessandra de Lourdes Silva – Enfermeira;  

VII – Mercês Correa de Souza – Enfermeira; 

VIII – Cintia Cristina Coelho Cirino – Enfermeira; 

IX – Graziele Aparecida Dias Pereira – Enfermeira CCIH; 

X – Dilma Andreia Freita e Silva – Enfermeira CCIH; 

XI – Dr. Ivan Leão França – Infectologista CCIH; 

XII – Naiara Marques da Silva – Nutricionista; 
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XIII – Dr. Cleber Ronaldo Valadares – Anestesista;  

XIV – Guilherme Diniz Nastrini – Médico da UTI. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 15 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

MONSENHOR FLÁVIO D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o art. 197 da Constituição Federal que dispõe sobre a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços de saúde; 

 

Considerando Resolução 2.171 do Conselho Federal de Medicina, que regulamenta e normatiza a obrigatoriedade das comissões 

Revisão de óbitos nas instituições hospitalares e Unidade de Pronto Atendimento; 

  

Considerando a Portaria Interministerial 285 de 24 de março de 2015, que redefine o programa de certificação de hospital de ensino; 

 

Considerando a Portaria Interministerial 1000 MS/MEC de 2004, que dispõe sobre a obrigatoriedade da Comissão de Revisão de 

Óbito, em hospitais de ensino; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Institui e nomeia Comissão de Verificação de Óbitos no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’ Amato. 

 

Art. 2° Compete à Comissão de Revisão de Óbito a avaliação de todos os óbitos ocorridos na unidade, devendo, quando necessário, 

analisar laudos de necropsias realizados no Serviço de Verificação de Óbitos ou no Instituto Médico Legal. 

 

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Joaquim Ferreira Neto – Médico; 

II – Isabella Theresa Tavares – Assistente Social; 

III – Dilma Andreia Freitas e Silva – Enfermeira da CCIH; 

IV – Cristiane Santine Soares Paixão – Enfermeira; 

V- Juliana de Oliveira- Enfermeira; 

VI – Fabiano Rezende Carvalho– Enfermeiro.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 16 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE EVENTOS ADVERSOS NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

MONSENHOR FLÁVIO D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o art. 197 da Constituição Federal que dispõe sobre a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços de saúde; 

 

Considerando RDC N° 36 que Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1° Institui e nomeia Comissão de Eventos Adversos no âmbito do Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’ Amato. 

 

 Art. 2° São atribuições da Comissão de Eventos Adversos: 

 

I - Promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não conformidades nos processos e procedimentos; 

 

II - Propor ações preventivas e corretivas; 

 

III - Implantar protocolos de Segurança do Paciente, apresentar e discutir indicadores de incidentes/ eventos adversos; 

 

IV - Realizar auditorias para promover ações preventivas e corretivas quanto a execução dos protocolos de segurança do paciente. 

 

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Tereza Cristina de Oliveira Dias Martins – Enfermeira; 

II – Beatriz Pereira de Oliveira Fonseca – Enfermeira; 

III – Mercês Correa de Souza Abreu – Enfermeira; 

IV – Maria Carolina Miranda Alves Lanza França – Enfermeira; 

V- Kênia Alessandra Lourdes – Enfermeira; 

VI – Graziele Aparecida Dias Pereira – Enfermeira CCIH;  

VII – Fernanda Silva Drumond – Assistente Social; 

VIII – Valmir Alves do Carmo – Limpeza.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 17 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE FERIDAS NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR FLÁVIO 

D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o art. 197 da Constituição Federal que dispõe sobre a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços de saúde; 

 

Considerado a Lei 8.080 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

 

Considerando a Lei nº 7.498 que regula o exercício da enfermagem. 

 

Considerando o Decreto nº 94.406/87, que regula a Lei nº 7.498, que dispõe sobre o exercício da enfermagem; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica instituída a Comissão Permanente de Curativos de Feridas no âmbito do Hospital Municipal Flávio D’ Amato. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Feridas no âmbito do Hospital Municipal Monsenhor Flávio D'Amato: 

 

I - Avaliar, realizar e promover sugestões para o tratamento e prevenção de feridas crônicas; 

 

II - Promover educação continuada em prevenção e tratamento de feridas crônicas para todos os profissionais de enfermagem da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

III - Acompanhar a evolução terapêutica dos casos em tratamento, nos termos do Protocolo de Assistência aos Portadores de Feridas 

da Secretaria Municipal de Saúde; 
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IV - Capacitar continuamente os membros da comissão e os profissionais envolvidos no processo; 

 

V - Desenvolver a padronização de materiais (soluções e coberturas) a serem utilizados na realização dos curativos; 

 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Carolina Chamon Corrêa – Nutricionista; 

II – Naiara Marques da Silva  - Nutricionista; 

III – Dilma Andreia Freitas e Silva – Enfermeira da CCIH; 

IV- Graziele Aparecida Dias Pereira – Enfermeira da CCIH; 

V- Beatriz Pereira de Oliveira Fonseca – Enfermeira; 

VI – Ana Paula Carvalho Guimarães Silva Pontes – Enfermeira;  

VII – Fabiane Aparecida Gomes de Oliveira – Enfermeira;  

VIII – Mercês Correa de Sousa Abreu – Enfermeira – Estomaterapeuta; 

IX – Kenia Alessandra Lourdes – Enfermeira;  

X – Paulo Augusto Escuin Gonçalves – Médico; 

XI - Ezequiel da Silva Freitas – Enfermeiro; 

XII – Paulo Jorge Xavier – Médico; 

XIII – Leandro Flores Batista – Farmacêutico; 

XIV- Daniele Abreu Maciel – Enfermeira – Estomaterapeuta;  

XV – Gabriela Fernanda Abreu Duarte – Enfermeira. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 18 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE HUMANIZAÇÃO NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR 

FLÁVIO D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o art. 197 da Constituição Federal que dispõe sobre a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços de saúde; 

 

Considerado a Lei nº 8.080 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

 

Considerando a Portaria Interministerial 285 de 24 de março de 2015, que Redefine o Programa de certificação de hospitais de ensino; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Institui e nomeia Comissão de Humanização no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’ Amato. 

 

Art. 2° São atribuições da Comissão de Humanização: 

 

I - Estabelecer estratégias e mecanismos envolvendo e integrando os diferentes setores hospitalares para que tornem os serviços 

prestados mais humanizados; 

 
II - Definir metas para humanizar o processo de atenção à saúde; 

III- Promover estratégias de comunicação, envolvimento e integração entre os diferentes setores, bem como entre profissionais e 
usuários do serviço; 

IV - Programar e realizar treinamentos sobre o tema humanização; 

V - Planejar, organizar e coordenar eventos e atividades voltadas à humanização no âmbito hospitalar; 
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VI - Buscar a participação de entidades da sociedade civil e da comunidade nas ações de humanização dos serviços; 

VII - Fomentar a participação da Instituição na rede nacional de Humanização; 

VIII - Avaliar os projetos a serem implantados, de acordo com os parâmetros de humanização propostos. 

 

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Janice Carmen Kilesse – Secretária Residência Médica; 

II – Marise Edneia Cabral de Ávila – Psicóloga; 

III – Carolina Chamon Corrêa – Nutricionista; 

IV – Leandro Flores Batista – Farmacêutico; 

V – Jorman Guimarães – Voluntária;  

VI – Isabella Tereza Tavares – Assistente Social;  

VII – Ana Paula Carvalho Guimarães Silva Pontes – Enfermeira;  

VIII – Ana Carolina Matos Pereira – Enfermeira; 

IX – Maria Cristina Ferreira de Paula – Gerente Portaria; 

X – Patrícia Alves Ferrari – Enfermeira Bloco Cirúrgico; 

XI – Solange Maria Gonçalves – Setor Administrativo; 

XII – Danielly Cristina Simões de Oliveira – Setor Administrativo;  

XIII – Ana Gabriella Abreu França – Enfermeira – Enfermeira RT; 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 21 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR FLÁVIO D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o art. 197 da Constituição Federal que dispõe sobre a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços de saúde; 

 

Considerado a Lei 8.080 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

 

Considerando a Portaria Interministerial 285 de 24 de março de 2015, que Redefine o Programa de certificação de hospitais de ensino; 

   

Considerando a RDC 222 do Ministério da Saúde, que regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de 

saúde; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica instituída a Comissão de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde no Hospital Municipal Monsenhor Flávio 

D’Amato;  

  

Art. 2° Compete à Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde: 

 

I - Elaborar o Plano de Ação para implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde e encaminhar para o Colegiado 

Executivo para aprovação, através da Superintendência;  

II - Acompanhar e fazer cumprir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde;  

III - Estabelecer programas de metas e atividades para o gerenciamento dos Resíduos, definindo prazo para seu cumprimento;  

IV - Desenvolver juntamente com a Superintendência a efetividade do programa e divulgar seus resultados regularmente; 

V - Avaliar, periódica e sistematicamente, o Plano de ação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS); 

VI - Colaborar com os setores de treinamento, com vista a obter capacitação adequada do quadro de funcionários e profissionais nas 

questões referentes ao gerenciamento de resíduos; 
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VII - Atualizar anualmente o PGRSS da Instituição; 

VIII - Auxiliar na normatização de rotinas do manejo de todos os tipos de resíduos gerados na Instituição; 

IX - Auxiliar na elaboração e na implantação das normas de segurança para manipulação e transporte dos resíduos, supervisionando 

o cumprimento destas 

X - Auxiliar os diversos setores do HU-UFGD em todas as questões que envolvam o gerenciamento de resíduos; 

XI - Estabelecer critérios de fiscalização do cumprimento das atividades descritas no Plano de Gerenciamento de Resíduos dos 

Serviços e Saúde – PGRSS; 

XII - Cooperar com os órgãos de gestão do meio ambiente a nível municipal, estadual e federal, bem como fornecer, prontamente, 

as informações solicitadas pelas autoridades competentes; 

XIII - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (CGRSS) do 

HUUFGD, o Regimento do HU-UFGD e demais normas do hospital. 

 

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Graziele Aparecida Dias Pereira – Enfermeira da CCIH;  

II – Dilma Andreia Freitas e Silva – Enfermeira da CCIH;  

III Guilherme Amaral Vianna – Enfermeiro; 

IV – Heli Barbosa Santos – Coordenador do Setor de Radiografia;  

V – Francisco Teixeira Junior – Farmacêutico Bioquímico; 

VI – Naiara Marques da Silva – Nutricionista.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

PORTARIA Nº 22 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE SEGURANÇA DO PACIENTE NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

MONSENHOR FLÁVIO D'AMATO. 

 

O Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS de Sete Lagoas/MG, no uso de suas atribuições legais, e   

 

Considerando o art. 197 da Constituição Federal que dispõe sobre a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços de saúde; 

 

Considerado a Lei 8.080 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

 

Considerado a Portaria 529 de 1° de abril de 2013 do Ministério da Saúde, que institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente; 

 

Considerado a Portaria 774 de 13 de abril de 2017 do Ministério da Saúde, que define normas para o cadastramento dos Núcleos de 

Segurança do Paciente no Cadastro Nacional Estabelecimentos de Saúde (CNES); 

 

Considerado a RDC n° 36, de 25 de julho de 2013 do Ministério da Saúde, que institui ações para a segurança do paciente em serviços 

de saúde;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Institui e nomeia Comissão de Segurança do Paciente no Hospital Municipal Monsenhor Flávio D’ Amato. 

 

Art. 2° Compete a Comissão de Segurança do Paciente: 

 

I - Promover ações para a gestão de riscos no âmbito da instituição;  

II - Analisar e avaliar as notificações sobre incidentes e queixas técnicas selecionadas pelo Setor/Unidade de Vigilância em Saúde e 

Segurança do Paciente; 

III - Desenvolver ações para a integração e a articulação multiprofissional no âmbito da instituição; 

IV - Promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não conformidades nos processos e procedimentos realizados e 

na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos propondo ações preventivas e corretivas;  
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 V - Promover e acompanhar ações de melhoria de qualidade alinhadas com a segurança do paciente, especialmente aquelas 

relacionadas aos processos de cuidado e do uso de tecnologias da saúde; 

VI - Estabelecer, avaliar e monitorar barreiras para a prevenção de incidentes nos serviços de saúde;  

VII - Elaborar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde, divulgação delegáveis a outros 

serviços na instituição;  

VIII - Avaliar e monitorar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde; 

IX - Priorizar a implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente determinados pelo Ministério da Saúde, ANVISA, EBSERH 

e realizar o monitoramento dos respectivos indicadores, sendo a etapa de implantação delegável a outros serviços do hospital; 

X - Compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do serviço de saúde os resultados da análise e avaliação dos dados sobre 

incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 

XI - Acompanhar o processo de notificação ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adversos decorrentes da prestação 

do serviço de saúde;  

XII - Acompanhar os alertas sanitários e outras comunicações de risco divulgadas pelas autoridades sanitárias;  

XIII - Desenvolver, implantar, avaliar, monitorar e manter atualizado o plano de capacitação em segurança do paciente (Educação 

Setorial Transversal), sendo a etapa de implantação delegável a outros serviços do hospital;  

XIV - Desenvolver, implantar, avaliar, monitorar e manter atualizado o plano de comunicação social em saúde quanto aos temas 

referentes à segurança do paciente (alertas; informações aos novos residentes, acadêmicos e profissionais; bem como aos 

pacientes/familiares) sendo a etapa de implantação delegável a outros serviços do hospital; 

XV - Promover e acompanhar ações de disseminação sistemática da cultura de segurança com foco no aprendizado e desenvolvimento 

institucional; 

XVI - Elaborar proposta de metas e indicadores para inserção nos processos de contratualização;  

XVII - Elaborar plano de pesquisa sobre segurança do paciente para desenvolvimento da instituição, em parceria com a Gerência de 

Ensino e Pesquisa ou equivalente;  

XVIII - Apoiar a Sede da EBSERH no desenvolvimento de estratégias de segurança do paciente para a rede da Empresa;  

XIX - Participar de eventos e demais ações promovidas pela EBSERH Sede sobre segurança do paciente e qualidade. 

 

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Ana Gabriella Abreu França – Enfermeira – RT;  

II – Patrícia Alves Ferrari – Enfermeira;  

III – Fabiane Aparecida Gomes de Oliveira- Enfermeira;  

IV – Ana Paula Carvalho Guimarães Silva Pontes – Enfermeira; 

V – Mercês Correa de Souza Abreu – Enfermeira; 

VI – Samira Vale Saade – Enfermeira; 

VII – Kenia Alessandra Lourdes – Enfermeira; 

VIII – Fernanda Matoso Guimarães – Enfermeira; 

IX – Julia Silva Colares – Enfermeira;  

X – Dilma Andreia Freitas e Silva – Enfermeira;  

XI – Graziele Aparecida Dias Pereira – Enfermeira;  

XII – Francisco Teixeira Junior – Farmacêutico Bioquímico;  

XIII – Acácio Antônio Dinis – Administração.  

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de 2021.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de fevereiro de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 

 

DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

AVISO DE EDITAL - CARTE CONVITE N° 001/2021. 

 

 A ASSOCIAÇÃO DO CIRCUITO TURÍSTICO DAS GRUTAS - ACTG, por intermédio do Município de Sete Lagoas, torna 

público aos interessados que será realizado Processo Licitatório na modalidade de Carte Convite n° 001/2021, cujo objeto é a seleção de 

empresa para prestação de serviço de ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA 

INDICATIVA, que contemple os Sistemas Viários internos, Atrativos Turísticos, bem como Sinalização de Rodovias de acesso dos 

municípios associados à ACTG (Instância de Governança Regional) – Associação do Circuito Turístico das Grutas, a saber: Caetanópolis, 
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Capim Branco, Confins, Cordisburgo, Fortuna de Minas, Jequitibá, Lagoa Santa, Pedro Leopoldo, Prudente de Morais, Santana de 

Pirapama, São José da Lapa e Sete Lagoas. Os envelopes contendo a documentação e a proposta comercial das empresas interessadas 

em participar deste certame, deverão ser entregues no escritório da ACTG, localizado na Praça Dom Carlos Carmelo Mota, 273, 

Centro, Sete Lagoas/MG, CEP 35700-074, até as 09 horas do dia 15 de abril de 2021. A abertura dos envelopes será realizada às 

10 horas no mesmo dia e local do recebimento dos envelopes. O edital estará à disposição dos interessados no escritório da ACTG 

localizada na Praça Dom Carlos Carmelo Mota, 273, loja 02 - Centro, Sete Lagoas - MG e no endereço: www.circuitodasgrutas.com.br  

Informações: (31) 9.9277.0050 e (31)9 9277.0041. Adriana Ferreira da Cruz. Presidente/Gestora Circuito Turístico das Grutas. 
 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG – O Núcleo de Licitações e Compras, de acordo com o art. 61 da Lei 

8.666/93, no seu parágrafo único, torna público aos interessados, que dia 17/03/2021, feito a renovação do “ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE LICITAÇÕES QUE CELEBRAM ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E O BANCO DO BRASIL S.A.”. O presente acordo tem por finalidade dispor 

sobre as condições de utilização pelo Município de Sete Lagoas do sistema eletrônico de licitações disponibilizados pelo Banco do Brasil, 

que possibilita realizar processos licitatórios eletrônicos para aquisição de bens e serviços. 
 

 

AVISO DE EDITAL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG – O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que 

no dia 13/04/2021 as 09h00 horas acontecerá sessão pública do Processo Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n° 006/2021, 

cujo objeto é aquisição de arquivo e armários de aço, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, 

conforme Solicitação de Compra nº 081741. Informações através do portal de licitações eletrônicas do Banco do Brasil, sob o nº BB 

863960. A íntegra do Edital, com todas as exigências, condições e especificações estabelecidas para o Processo Licitatório, está à 

disposição dos interessados no prédio do Núcleo de Licitações e Compras:  Avenida Getúlio Vargas, 111 - 2º andar - Centro,  no site da 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas: www.setelagoas.mg.gov.br  ou ainda no site de licitações do Banco do Brasil: www.licitacoes-

e.com.br  Informações: (31) 3779-3700. Adélia F. Carvalho - Pregoeira. 
 

 

AVISO DE EDITAL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG – O Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que 

no dia 15/04/2021 as 09h00 horas acontecerá sessão pública do Processo Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n° 005/2021, 

cujo objeto é Registro de Preços que visa aquisição de gêneros alimentícios, para suprir as necessidades da alimentação escolar dentro 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinadas às escolas, creches e entidades conveniadas municipais, nos termos 

solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura e a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 

Informações através do portal de licitações eletrônicas do Banco do Brasil, sob o nº BB 863966. A íntegra do Edital, com todas as 

exigências, condições e especificações estabelecidas para o Processo Licitatório, está à disposição dos interessados no prédio do Núcleo 

de Licitações e Compras:  Avenida Getúlio Vargas, 111 - 2º andar - Centro,  no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas: 

www.setelagoas.mg.gov.br  ou ainda no site de licitações do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br  Informações: (31) 3779-3700. 

Adélia F. Carvalho - Pregoeira. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS ESTADUAL. 

 

O Município de Sete Lagoas notifica a comunidade, partido políticos, sindicatos dos trabalhadores e entidades empresariais, a 

liberação dos seguintes recursos no mês de fevereiro 2021: 

 

Órgão Concessor: Resolução 7265 - SES 

Data do Recebimento: 01/02/2021 

Valor Recebido: R$480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais) 

Destinação dos Recursos: Enfrentamento  Covid -19 

 

Órgão  Concessor: Resolução 7384 - SES 

Data do Recebimento: 22/02/2021 

Valor Recebido: R$80.000 (oitenta mil reais) 

Destinação dos    Recursos: Enfrentamento  Covid-19 

 

http://www.circuitodasgrutas.com.br/
http://www.setelagoas.mg.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.setelagoas.mg.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Órgão Concessor: Resolução 7384- SES 

Data do Recebimento: 22/02/2021 

Valor Recebido: R$984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais) 

Destinação dos Recursos: Enfrentamento  Covid-19 

 

Órgão Concessor: Resolução 7395 

Data do Recebimento: 25/02/2021 

Valor Recebido: R$240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) 

Destinação dos Recursos: Enfrentamento  Covid-19 

 

Órgão Concessor: Resolução 7395 - SES 

Data do Recebimento: 25/02/2021 

Valor Recebido: R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

Destinação dos Recursos: Enfrentamento  Covid -19 

 

Sete Lagoas, 19 de março de 2021. 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA  

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 
 

 

RELATÓRIO DE GASTOS COM COVID-19 - FEVEREIRO/2021. 

 

O Município de Sete Lagoas, nos termos da Lei Federal 9.452, de 20 de março de 1997, notifica a comunidade, partidos políticos, 

sindicatos dos trabalhadores e entidades empresariais, as seguintes compras referentes ao COVID19 - fevereiro/2021. 

 
COMPRAS COVID19 FEVEREIRO/2021 

DATA EMPENHO EMPENHO MATERIAL FORNECEDOR CNPJ VALOR 

26/02/2021 1016 Medicamentos 
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIRELI 
34.729.047/0001-02 R$ 21.694,00 

26/02/2021 1015 Medicamentos 
COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES 
36.325.157/0001-34 R$ 35.986,50 

26/02/2021 1014 Medicamentos 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMC 

LTDA 
44.734.671/0001-51 R$ 131.764,00 

26/02/2021 981 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
PESSOAL - FOLHA DE PAGAMENTO 24.996.990/0012-2 R$ 2.501,97 

26/02/2021 972 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
PESSOAL - FOLHA DE PAGAMENTO 24.996.990/0012-2 R$ 1.183.030,46 

25/02/2021 901 Medicamentos 
TERRA SUL COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
32.364.822/0001-48 R$ 6.198,00 

25/02/2021 900 Medicamentos ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA 05.439.635/0004-56 R$ 8.250,00 

25/02/2021 899 Medicamentos 
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 
18.269.125/0001-87 R$ 4.582,00 

25/02/2021 898 Medicamentos 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMC 

LTDA 
44.734.671/0001-51 R$ 5.320,00 

25/02/2021 897 Medicamentos 
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
01.417.694/0001-20 R$ 11.400,00 

25/02/2021 896 Medicamentos AS3 HOSPITALAR LTDA 26.129.177/0001-86 R$ 852,00 

25/02/2021 895 Medicamentos MED CENTER COMERCIAL LTDA 00.874.929/0001-40 R$ 14.000,00 

25/02/2021 894 Medicamentos 
HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES 
12.499.494/0002-60 R$ 50.222,00 

25/02/2021 893 Medicamentos FRESENIUS KABI BRASIL 49.324.221/0020-77 R$ 4.848,00 

25/02/2021 892 Medicamentos DROGAFONTE LTDA 08.778.201/0001-26 R$ 885,00 

25/02/2021 891 Medicamentos 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMC 

LTDA 
44.734.671/0001-51 R$ 64.228,50 

25/02/2021 890 Medicamentos ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA 05.439.635/0004-56 R$ 4.190,00 

25/02/2021 889 Medicamentos FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0016-90 R$ 4.989,00 

25/02/2021 888 Medicamentos 
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIRELI 
34.729.047/0001-02 R$ 15.040,00 

25/02/2021 887 Medicamentos 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMC 

LTDA 
44.734.671/0001-51 R$ 35.190,00 

25/02/2021 886 Medicamentos 
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
03.945.035/0001-91 R$ 4.800,00 

25/02/2021 885 Medicamentos 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMC 

LTDA 
44.734.671/0001-51 R$ 21.650,00 
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25/02/2021 884 Medicamentos 
SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 
12.927.876/0001-67 R$ 1.740,00 

25/02/2021 883 Medicamentos 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LTDA 
67.729.178/0002-20 R$ 101.730,00 

25/02/2021 882 Medicamentos ALFALAGOS LTDA 05.194.502/0001-14 R$ 225,00 

25/02/2021 881 Material Hospitalar FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0016-90 R$ 666,00 

25/02/2021 880 Medicamentos 
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 
18.269.125/0001-87 R$ 6.504,00 

24/02/2021 782 Medicamentos 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMC 

LTDA 
44.734.671/0001-51 R$ 119.094,00 

22/02/2021 756 Material Hospitalar 
INTENSIVEMED IMPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA 
02.937.303/0001-60 R$ 3.500,00 

22/02/2021 755 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTO 
LICINIO MAIA REFRIGERACAO - EPP 16.688.438/0001-44 R$ 4.340,00 

19/02/2021 734 Medicamentos FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 01.440.590/0001-36 R$ 3.543,00 

18/02/2021 710 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
KEEPCARE EQUIPAMENTOS E 

PRODUTOS MEDICOS LTDA 
31.694.545/0001-79 R$ 240.000,00 

18/02/2021 709 Material Hospitalar 
KEEPCARE EQUIPAMENTOS E 

PRODUTOS MEDICOS LTDA 
31.694.545/0001-79 R$ 173.168,00 

12/02/2021 633 Material Odontológico 
DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS 
16.366.888/0001-10 R$ 891,00 

12/02/2021 632 Material Hospitalar 
VISAMED COMERCIO DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA ME 
08.380.296/0001-25 R$ 20.401,00 

12/02/2021 631 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS ABSANTOS DISTRIBUIDORA LTDA 23.359.559/0001-08 R$ 15.460,00 

12/02/2021 630 Material Hospitalar 
SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 
12.927.876/0001-67 R$ 1.215,60 

11/02/2021 490 Medicamentos CM HOSPITALAR S.A 12.420.164/0003-19 R$ 9.966,00 

11/02/2021 489 Medicamentos 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LTDA 
67.729.178/0002-20 R$ 37.633,00 

09/02/2021 488 MATERIAL ELETRONICO E ELETRICO 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS 

NORTE LTDA 
06.957.355/0001-50 R$ 861,64 

05/02/2021 484 Material Hospitalar ABSANTOS DISTRIBUIDORA LTDA 23.359.559/0001-08 R$ 4.859,00 

05/02/2021 483 Material Hospitalar 
FÊNIX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

MEDICO HOSPITALAR 
01.154.827/0001-12 R$ 4.275,50 

05/02/2021 482 Material Hospitalar 
TECNOVENT COMERCIO DE 

EQUIPAMENTO MEDICOS 
07.912.362/0001-06 R$ 9.600,00 

05/02/2021 358 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
PESSOAL - FOLHA DE PAGAMENTO 24.996.990/0012-2 R$ 52.161,72 

TOTAL R$ 2.443.455,89 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA  

Secretário Municipal de Saúde e Gestor SUS/SL 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2021. 
 

DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO E NOMEAÇÃO DA MESA DIRETORA DO CMDM, GESTÃO 2021/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Sete Lagoas-MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 

8.275 de 24 de julho de 2013: 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1° Eleger a Mesa Diretora do CMDM, gestão 2021/2022, composta pelas seguintes conselheiras: 

 

I - Presidente 

Tamara Campos Dutra 

 

II - Vice - presidente 

Fabíola Schettino de Souza 

 

III - 1º Secretária 

Márcia Brandão Raposo 

 

IV - 2ª Secretária 

Anna Cecília Amorim 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas - MG, 25 de março de 2021. 

    

TAMARA CAMPOS DUTRA 

Presidente do CMDM/SL 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

SAAE – SETE LAGOAS/MG. Extrato da Ata de Registro de Preços 03/2021 – Pregão Presencial 03/2021 – Em cumprimento ao § 

2º do art. 15 da Lei 8.666/93, torna público a Ata de Registro de Preços – Objeto: SRP para futura e eventual aquisição de Carvão Vegetal 

Ativado Umectado, conforme especificações constantes no Anexo III e demais condições do edital da licitação. Contratante: SAAE – 

Contratada: QUIMITRAT COMERCIAL DE ELEMENTOS DE PURIFICAÇÃO EIRELI - ME - Vr. Total: R$560.000,00 - Vigência: 

22/03/2021 a 22/03/2022. 

 

Sete Lagoas/MG, 22 de março de 2021. 

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR 

Diretor Presidente. 

 
 

CODESEL 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 09/2021 – PROCESSO SELETIVO N° 01/2020. 

 

O Liquidante da CODESEL – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o não comparecimento do candidato anteriormente convocado por meio do Edital de Convocação publicado no 

Diário Oficial do Munícipio no dia 19 de março de 2021, e ainda em cumprimento ao previsto no item 16.7 do Edital n° 01/2020, 

CONVOCA o candidato classificado na ordem subsequente, para comparecer na sede da empresa, situada na Rua: Cerâmica, n° 122 – 

Bairro: Vapabuçu – Sete Lagoas-MG, até o dia 29 de março de 2021, das 08:00 às 16:30 horas, a fim de apresentarem os documentos 

necessários à formalização da sua contratação: 

 

CAPINADOR 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

116ª 412 Maria das Graças Sales 

 

O candidato convocado que não se apresentar na data designada, para os procedimentos administrativos necessários à sua contratação 

será considerado desistente, e, consequentemente, será convocado o candidato classificado na ordem subsequente, conforme previsto no 

item 16.7 do Edital n° 01/2020. 

 

Sete Lagoas, 25 de março de 2021. 

 

FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO 

Liquidante da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas – CODESEL 
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